
segunda-feira, 08 de junho de 2026Ministério da Saúde
Secretaria Executiva
Fundo Nacional de Saúde

Ano

Beneficiário

Dirigente

MunicípioTelefone

2025

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CARAGUATATUBA

SERGIO ARNALDO BRAZ

CARAGUATATUBA1238864415

PROPOSTA DE INCREMENTO MAC

Esfera Administrativa
03

raquel.nonato@caraguatatuba.sp.gov.br

População
142.248

Endereço
MARANHAO, JARDIM PRIMAVERA

FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL
Tipo de Beneficiário

14009808000144
CNPJ

36000715667202500

N° da Proposta

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

Objeto
INCREMENTO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC)

Estabelecimentos Beneficiados - CNES
Estabelecimento CNES Valor

EMENDA 200.000,00

ValorNúmeroComposição
30880017

2082926 R$ 200.000,00INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONARIAS DE

Valor da Proposta: R$ 200.000,00

CPF do Dirigente

CEP
11.660-690

E-mail

08113094873

Unidade Benecificiada
CASA DE SAUDE STELLA MARIS

Valor
200.000,00

Programa
INCREMENTO AO CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

AÇÕES E SERVIÇOS - METAS QUANTITATIVAS/QUALITATIVAS

OUTROS

Valor
200.000,00Apresentar Justificativa

Justificativa

A presente proposta refere-se à aplicação de recursos de emenda parlamentar destinada ao incremento temporário do custeio dos
serviços hospitalares e ambulatoriais, conforme Portaria GM/MS nº 6.904/2025.
A execução será realizada pela Casa de Saúde Stella Maris (CNES 2082926), unidade filantrópica contratualizada ao Sistema
Único de Saúde (SUS) e referência regional em Maternidade de Alto Risco, UTI Neonatal e Traumato-Ortopedia.
Os recursos serão utilizados para custear manutenções preventivas e corretivas indispensáveis ao funcionamento seguro e
contínuo das áreas assistenciais e de apoio técnico do hospital, assegurando a estabilidade operacional dos serviços de centro
cirúrgico, unidades de terapia intensiva, maternidade, diagnóstico por imagem e pronto atendimento.
A manutenção adequada da infraestrutura e dos sistemas hospitalares é essencial para garantir que os atendimentos ocorram com
qualidade, precisão e segurança, preservando a capacidade de resposta da instituição frente às demandas de urgência, emergência
e internação. Essa ação contribui diretamente para a resolutividade clínica, a segurança do paciente, a disponibilidade de leitos e a
eficiência no uso dos recursos públicos, fortalecendo o papel estratégico da unidade na rede municipal e regional de saúde.
Quanto à natureza da despesa, os recursos destinam-se ao custeio de serviços de manutenção hospitalar,
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compreendendo ações de prevenção e correção necessárias à continuidade dos processos assistenciais. Essas despesas estão
estritamente vinculadas à manutenção da infraestrutura e não envolvem pagamento de pessoal ou aquisição de bens permanentes.

RELAÇÃO DE NATUREZAS DESPESAS

Nome
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Valor
200.000,00
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MINISTÉRIO DA SAÚDE 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA GM/MS Nº 8.966, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 

Autoriza o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos referentes ao incremento temporário ao custeio 
dos serviços de Atenção Especializada à Saúde. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição, em observância a Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025, Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, resolve: 

Art. 1º Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios descritos no anexo desta 
Portaria a receberem recursos financeiros referentes ao incremento temporário para o custeio dos serviços de 
Atenção Especializada à Saúde. 

Art. 2º Os recursos financeiros tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas 
parlamentares para incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde. 

Art. 3º As propostas de que tratam esta portaria serão processadas no InvestSUS, disponível no 
portalfns.saude.gov.br. 

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de 
recursos financeiros estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única, em 
conformidade com os processos de pagamento instruídos pela Secretaria Finalística, após atendidas as condições 
previstas para essa modalidade de transferência. 

Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio do 
Relatório Anual de Gestão - RAG, aprovado pelo respectivo Conselho local de saúde, nos termos dos artigos 34 a 
36 da Lei Complementar nº 141, de 14 de janeiro de 2012. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 
 

ANEXO 

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais de emendas destinados ao 
incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde. 

U
F 

MUNICÍPIO ENTIDADE 
Nº DA 
PROPOSTA 

VALOR 
TOTAL 
DA 
PROPOS
TA (R$) 

CÓD. 
EMEN
DA 

VALOR 
POR 
EMEND
A (R$) 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTI
CA 

CNES 
VALOR 
(R$) 

G
O 

ALEXANIA 
FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 

360007141442
02500 

2.000.000
,00 

36300
010 

2.000.00
0,00 

1030251182E9
00001 

64930
92 

2.000.00
0,00 

G
O 

CABECEIRAS 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 
DE 

360007145312
02500 

128.719,0
0 

44240
001 

128.719,
00 

1030251182E9
00052 

64708
23 

128.719,
00 



 

CABECEIRAS 

G
O 

CAMPOS 
BELOS 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 
DO 
MUNICIPIO 
DE CAMPOS 
BELOS GO 

360007151462
02500 

619.750,0
0 

39000
001 

619.750,
00 

1030251182E9
00052 

63690
65 

619.750,
00 

M
A 

JOSELANDIA 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DO MUNICIO 
DE 
JOSELANDIA 

360006791462
02500 

461.064,0
0 

41110
002 

461.064,
00 

1030251182E9
00021 

79402
46 

461.064,
00 

P
R 

CURITIBA 

FUNDO 
ESTADUAL 
DE SAUDE 
DO PARANA - 
FUNSAUDE 

360007160632
02500 

425.000,0
0 

28470
006 

425.000,
00 

1030251182E9
00041 

26867
91 

425.000,
00 

P
R 

CURITIBA 

FUNDO 
ESTADUAL 
DE SAUDE 
DO PARANA - 
FUNSAUDE 

360007160712
02500 

350.000,0
0 

28470
006 

350.000,
00 

1030251182E9
00041 

40556
83 

350.000,
00 

P
R 

CURITIBA 

FUNDO 
ESTADUAL 
DE SAUDE 
DO PARANA - 
FUNSAUDE 

360007191022
02500 

217.978,0
0 

40660
006 

217.978,
00 

1030251182E9
00041 

27293
85 

217.978,
00 

P
R 

CURITIBA 

FUNDO 
ESTADUAL 
DE SAUDE 
DO PARANA - 
FUNSAUDE 

360007191532
02500 

384.392,0
0 

43130
003 

384.392,
00 

1030251182E9
00041 

27535
45 

384.392,
00 

S
C 

CAIBI 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 
DE CAIBI SC 

360006472502
02500 

250.000,0
0 

43250
004 
43250
004 

100.000,
00 
150.000,
00 

1030251182E9
00001 
1030251182E9
00001 

61567
54 
64712
34 

100.000,
00 
150.000,
00 

S
C 

CRICIUMA 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 
DE 
CRICIUMA/S
C 

360007178552
02500 

51.367,00 
40620
002 

51.367,0
0 

1030251182E9
00042 

65075
06 

51.367,0
0 

S
C 

FLORIANOP
OLIS 

FUNDO 
ESTADUAL 
DE SAUDE 

360007174462
02500 

1.100.000
,00 

42730
006 

1.100.00
0,00 

1030251182E9
00042 

24074
18 

1.100.00
0,00 

S
C 

FLORIANOP
OLIS 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 
DE 
FLORIANOP
OLIS 

360007186262
02500 

200.000,0
0 

90550
005 

200.000,
00 

1030251182E9
00042 

63644
03 

200.000,
00 

S
C 

FRAIBURGO 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 
DE 
FRAIBURGO 

360007163852
02500 

400.000,0
0 

42730
006 

400.000,
00 

1030251182E9
00042 

64736
52 

400.000,
00 

S
C 

MARAVILHA 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 
DE 

360007190702
02500 

200.000,0
0 

42730
006 

200.000,
00 

1030251182E9
00042 

64694
93 

200.000,
00 



 

MARAVILHA 

S
P 

AMERICANA 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 
DE 
AMERICANA 

360007170302
02500 

600.000,0
0 

30880
017 

600.000,
00 

1030251182E9
00035 

20479
85 

600.000,
00 

S
P 

ARACATUBA 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 
DE 
ARACATUBA 

360007174952
02500 

500.000,0
0 

41320
001 

500.000,
00 

1030251182E9
00035 

34413
85 

500.000,
00 

S
P 

BARRA 
BONITA 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 
DE BARRA 
BONITA 

360007177122
02500 

500.000,0
0 

43680
002 

500.000,
00 

1030251182E9
00035 

20826
32 

500.000,
00 

S
P 

BIRIGUI 
FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 

360007167432
02500 

300.000,0
0 

40940
001 

300.000,
00 

1030251182E9
00035 

65954
21 

300.000,
00 

S
P 

BRAGANCA 
PAULISTA 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 
DE 
BRAGANCA 
PAULISTA 

360007142042
02500 

400.000,0
0 

39550
003 

400.000,
00 

1030251182E9
00035 

26884
33 

400.000,
00 

S
P 

CAMPOS DO 
JORDAO 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 
DE CAMPOS 
DO JORDAO 

360007163052
02500 

350.000,0
0 

40360
001 

350.000,
00 

1030251182E9
00035 

65839
54 

350.000,
00 

S
P 

CARAGUATA
TUBA 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 
DE 
CARAGUATA
TUBA 

360007156672
02500 

200.000,0
0 

30880
017 

200.000,
00 

1030251182E9
00035 

20829
26 

200.000,
00 

S
P 

CRAVINHOS 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE -
FMS- DO 
MUNICIPIO 
DE 
CRAVINHOS 

360007183462
02500 

100.000,0
0 

40940
001 

100.000,
00 

1030251182E9
00035 

63480
09 

100.000,
00 

S
P 

ITU 
FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 

360007177732
02500 

300.000,0
0 

37770
005 

300.000,
00 

1030251182E9
00035 

64368
62 

300.000,
00 

S
P 

JAU 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 
DE JAU 

360007170112
02500 

300.000,0
0 

41320
001 

300.000,
00 

1030251182E9
00035 

27492
70 

300.000,
00 

S
P 

LEME 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 
DE LEME/SP 

360007165482
02500 

500.000,0
0 

31600
015 

500.000,
00 

1030251182E9
00035 

20780
74 

500.000,
00 

S
P 

LUCELIA 
FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 

360007164752
02500 

300.000,0
0 

40940
001 

300.000,
00 

1030251182E9
00035 

20814
31 

300.000,
00 

S
P 

MONTE ALTO 
FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 

360007170172
02500 

300.000,0
0 

40940
001 

300.000,
00 

1030251182E9
00035 

04851
36 

300.000,
00 



 

DO 
MUNICIPIO 
DE MONTE 
ALTO 

S
P 

OURINHOS 
FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 

360007179212
02500 

500.000,0
0 

44710
015 

500.000,
00 

1030251182E9
00035 

40490
20 

500.000,
00 

S
P 

PEDERNEIRA
S 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 
DE 
PEDERNEIRA
S 

360007163222
02500 

300.000,0
0 

40940
001 

300.000,
00 

1030251182E9
00035 

65851
32 

300.000,
00 

S
P 

RIBEIRAO 
PRETO 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 
DE RIBEIRAO 
PRETO 

360007177892
02500 

200.000,0
0 

32280
004 

200.000,
00 

1030251182E9
00035 

59676
86 

200.000,
00 

S
P 

RIO GRANDE 
DA SERRA 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 

360007165752
02500 

2.000.000
,00 

30370
003 

2.000.00
0,00 

1030251182E9
00035 

68929
49 

2.000.00
0,00 

S
P 

SAO 
BERNARDO 
DO CAMPO 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 

360007171442
02500 

234.077,0
0 

41300
001 

234.077,
00 

1030251182E9
00035 

32237
28 

234.077,
00 

S
P 

SAO PAULO 

FUNDO 
ESTADUAL 
DE SAUDE - 
FUNDES 

360007165922
02500 

1.000.000
,00 

38990
017 

1.000.00
0,00 

1030251182E9
00035 

26886
89 

1.000.00
0,00 

S
P 

SAO PAULO 

FUNDO 
ESTADUAL 
DE SAUDE - 
FUNDES 

360007165992
02500 

800.000,0
0 

38990
017 

800.000,
00 

1030251182E9
00035 

20773
96 

800.000,
00 

S
P 

SAO PAULO 

FUNDO 
ESTADUAL 
DE SAUDE - 
FUNDES 

360007166102
02500 

100.000,0
0 

30520
006 

100.000,
00 

1030251182E9
00035 

20780
15 

100.000,
00 

S
P 

SAO PAULO 

FUNDO 
ESTADUAL 
DE SAUDE - 
FUNDES 

360007167402
02500 

1.550.000
,00 

43500
002 

1.550.00
0,00 

1030251182E9
00035 

20787
75 

1.550.00
0,00 

S
P 

SAO PAULO 

FUNDO 
ESTADUAL 
DE SAUDE - 
FUNDES 

360007177512
02500 

50.000,00 
31340
012 

50.000,0
0 

1030251182E9
00035 

20715
68 

50.000,0
0 

S
P 

SAO PAULO 

FUNDO 
ESTADUAL 
DE SAUDE - 
FUNDES 

360007177592
02500 

300.000,0
0 

44020
016 

300.000,
00 

1030251182E9
00035 

20801
25 

300.000,
00 

S
P 

SAO PAULO 

FUNDO 
ESTADUAL 
DE SAUDE - 
FUNDES 

360007177652
02500 

250.000,0
0 

28130
010 

250.000,
00 

1030251182E9
00035 

20801
25 

250.000,
00 

S
P 

SAO PAULO 

FUNDO 
ESTADUAL 
DE SAUDE - 
FUNDES 

360007184142
02500 

400.000,0
0 

41300
015 

400.000,
00 

1030251182E9
00035 

00521
24 

400.000,
00 

S
P 

SAO PAULO 

FUNDO 
ESTADUAL 
DE SAUDE - 
FUNDES 

360007184172
02500 

41.539,00 
29350
008 

41.539,0
0 

1030251182E9
00001 

20902
36 

41.539,0
0 



 

S
P 

SAO PAULO 

FUNDO 
ESTADUAL 
DE SAUDE - 
FUNDES 

360007184192
02500 

958.461,0
0 

29350
008 

958.461,
00 

1030251182E9
00001 

20902
36 

958.461,
00 

S
P 

TUPI 
PAULISTA 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DA SAUDE 

360007170682
02500 

300.000,0
0 

40940
001 

300.000,
00 

1030251182E9
00035 

20813
85 

300.000,
00 

S
P 

VALINHOS 
FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 

360007181292
02500 

200.000,0
0 

19970
003 

200.000,
00 

1030251182E9
00035 

20978
77 

200.000,
00 

T
O 

BRASILANDI
A DO 
TOCANTINS 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 

360007176212
02500 

43.139,00 
44590
008 

43.139,0
0 

1030251182E9
00017 

63681
31 

43.139,0
0 

T
O 

ITACAJA 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 
DE ITACAJA 

360007133552
02500 

143.000,0
0 

43750
004 

143.000,
00 

1030251182E9
00001 

64245
38 

143.000,
00 

T
O 

PORTO 
NACIONAL 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE 
DE PORTO 
NACIONAL 

360007163112
02500 

2.797.000
,00 

43750
004 

2.797.00
0,00 

1030251182E9
00001 

63504
88 

2.797.00
0,00 

T
O 

TAGUATINGA 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE - 
F.M.S. 

360007160192
02500 

251.000,0
0 

39730
001 

251.000,
00 

1030251182E9
00017 

63804
68 

251.000,
00 

T
O 

TAGUATINGA 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAUDE - 
F.M.S. 

360007174232
02500 

300.000,0
0 

43750
004 

300.000,
00 

1030251182E9
00001 

63804
68 

300.000,
00 

TOTAL 
49 
PROPOSTAS 

24.156.48
6,00 
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Extrato de Conta Corrente
G337101053707496040

10/06/2026 11:25:26

Cliente - Conta atual
Agência 1741-8

Conta corrente 60441-0   EMENDA
Período do
extrato mês atual a partir do dia 01

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

27/11/2025 Saldo Anterior 0,00 C

05/06/2026 + Ordem Banc 12 Sec Tes Nac 2.711.855.000.000 200.000,00 C

05/06/2026 + BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 200.000,00 D 0,00 C

10/06/2026 S A L D O 0,00 C

Invest. Resgate Autom. 200.247,97 C

Saldo 200.247,97 C

Juros * 0,00 

Data de Debito de Juros 30/06/2026

IOF * 0,00 

Data de Debito de IOF 01/07/2026

Saldo de fundos de investimento
BB RF CP Automático 200.247,97

------------------------------------------------
     *** A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA ***
------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JB544730 ELIZABETH SABRINA ROCHA BARBOSA CAB.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088


